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Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 24/01/2022 e arquivado em 24/01/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0971826-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00003661691 - 25/06/2019

NIRE: 33.2.0971826-6

SPE CP & D EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

Boleto(s): 

Hash: 45607EC1-EF12-4EEF-B402-4A0E2D7FFBFF

Orgão Calculado Pago
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DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo
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TERMO DE AUTENTICAÇÃONome
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À Comissão Permanente de Licitação do Município de Casimiro de Abreu 
CPL/SECGOV

Pregão Eletrônico nº 008/2023

SPE CP & D EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ 19.953.960.0001/02, situada na Rua José Gomes Amado Sobrinho, nº 180, 
Jardim Aparecida, Casimiro de Abreu, RJ, CEP.: 28.860-000, por meio de seu 
representante legal, Sr. Jonathan Miranda Ramon, brasileiro, solteiro, cédula de 
identidade n.º 32.901.049-0, expedida pelo DETRAN-RJ e CPF n.º 197.749.767-
54, vem, com base no item 19.3 do edital da licitação informada em epígrafe, 
apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, para tanto deduzindo os fatos e 
fundamentos a seguir expendidos.

I – DA TEMPESTIVIDADE

Conforme previsto no item 19 do edital, até dois dias antes da data da 
licitação poderá haver a impugnação ao edital. Com o certame está agendado para 
o dia 23/08/2023, constata-se a tempestividade da impugnação. 

II - DA SÍNTESE DO PEDIDO 
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Há determinações no Edital que extrapolam as diretrizes normativas 

que regem a matéria e que irão inviabilizar a realização do certame, tendo em vista 
a inobservância de parâmetros que irão permitir a apresentação de propostas 
adequadas e aceitáveis para o certame.   

Neste sentido será explicitado a seguir os pontos que merecem 
revisão, sob pena de infringir a competitividade e a isonomia, e, por conseguinte, 
tornar inviável o certame caso não sejam refeitos.

III – QUESTÃO A SER ESCLARECIDA 

III.I – DA INEXISTÊNCIA DE DETALHAMENTO DE ROTAS E 
TRAJETOS QUE POSSIBILITE UMA ADEQUADA FORMALIZAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS.   

 O item 1.1 do edital especifica qual é o objeto da contratação: a 
contratação de empresa especializada em Locação de Veículos de pequeno porte, 
Caminhonete tipo Pick-Up e Van, com rastreamento e monitoramento via satélite, 
com motorista, movidos a gasolina, diesel ou gasolina e álcool, com 
quilometragem livre, seguro total sem franquia. 

“1 O OBJETO 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de 
empresa especializada em Locação de Veículos de pequeno porte, 
Caminhonete tipo Pick-Up e Van, com rastreamento e monitoramento via 
satélite,com motorista, movidos a gasolina, diesel ou gasolina e álcool, com 
quilometragem livre, seguro total sem franquia, com a finalidade de atender 
demandas da Fundação Municipal Casimiro de Abreu deste Município;”

Pois bem. A contratação de locação de veículos demanda obrigações 
para a futura empresa contratada que lhe imputará diversos gastos, como aquelas 
descritas nos itens 12.7, 12.8 e 12.9: responsável pelas despesas com alimentação, 
uniforme, transporte, pedágio (implantação obrigatória de sistema de acesso 
automático VIA FÁCIL/ONDA LIVRE); quaisquer custos diretos e indiretos, 
taxas, despesas, extras, (quando for o caso) necessárias e essenciais ao 
cumprimento das obrigações que envolvem a execução do serviço embora não 
previstas no presente instrumento. 
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Analisando o termo de referência e as obrigações acima apresentadas, 
torna-se essencial a descrição detalhada de trajetos, rotas, quilometragem, 
quantidade de viagens diárias, etc, para que se possa preparar uma proposta de 
preços que atenda o certame e que não onere a empresa licitante em demandas 
futuras que venham a se tornar insustentáveis. 

Perceba-se que a prefeitura de Casimiro de Abreu já realizou licitação 
para locação de veículos que estipulou, pelo menos, as rotas que seriam feitas, a 
reserva técnica e a quilometragem total. Isto possibilitou a elaboração de proposta 
de preços com reais números de serviços e custos correspondentes. Veja colação 
abaixo do termo de referência. 
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O atual edital que ora se impugna apresenta as localidades que os 
veículos irão prestar os serviços. Mas apesar do item 6.1.2 descrever como sendo o 
“DETALHAMENTO DAS LOCALIDADES”, não há um verdadeiro 
detalhamento, apenas há a indicação das regiões. Inclusive há menção a Região 
Metropolitana, Rio de Janeiro, Niterói e Capital. Veja colação abaixo. 
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Ora exigir que a empresa licitante seja responsável pela responsável 
pelas despesas com transporte, pedágio (implantação obrigatória de sistema de 
acesso automático VIA FÁCIL/ONDA LIVRE); quaisquer custos diretos e 
indiretos, taxas, despesas, extras, (quando for o caso) necessárias e essenciais ao 
cumprimento das obrigações que envolvem a execução do serviço embora não 
previstas no presente instrumento, sem que haja o detalhamento de trajetos e 
rotas a serem cumpridas, irá inviabilizar a realização de uma proposta de preços. 
Só para ilustrar, como exemplo, cabem as seguintes indagações: 

I - Quantos pedágios serão pagos por dia pela empesa prestadora dos serviços?

II – Qual a quilometragem a ser feita por dia para cada veículo?

III – Qual a estimativa de viagens feitas por dia, para onde e por quanto tempo?

Tudo isso irá impactar e muito na elaboração de uma proposta de 
preços.

Diante de todo o exposto, tem-se que é medida obrigatório que haja 
uma correta descrição detalhada dos serviços que serão prestados pelas empresas, 
sob pena de se tornar o certame ilegal e inviável. 
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III.II – DA INCONSISTÊNCIA QUANTO AO PRAZO DE 
CONTRATAÇÃO. 

No item 14.2 do edital há a informação de que a celebração do 
contrato será a cada 06 (seis) meses conforme descrito no item 1.1.1 do termo de 
referência. 

Ocorre que o item 7.1.1 especifica que os serviços deverão ser 
iniciados em até 20 (vinte) dias úteis, após a assinatura da ordem de execuções dos 
serviços.

Portanto, há uma irregularidade e uma incerteza quanto ao prazo 
estipulado para a contratação dos serviços, que deve ficar claro para que não haja 
irregularidades futuras em relação à prestação dos serviços.  

OBRIGATORIEDADE DE SE RESPEITAR A AMPLA 
COMPETITIVIDADE E ISONOMIA.

Não se pode olvidar que nosso sistema licitatório tem por escopo 
escolher a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, bem como 
propiciar a todos os particulares, condições de contratar com a Administração, de 
maneira isonômica. 
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Com efeito, importante trazer a baila a magnífica lição do eminente 
professor Celso Antônio Bandeira da Mello sobre o caráter competitivo das 
licitações, in verbis: 

“O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar 
isonomicamente todos os que afluírem ao certame, mas também o de 
ensejar oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que, 
desejando dele participar, podem oferecer as indispensáveis 
condições de garantia. È o que prevê o já referido art. 37, XXI, do 
Texto Constitucional. Aliás, o § 1º do art. 3º da Lei 8.666 proíbe que 
o ato convocatório do certame admita, preveja, inclua ou tolere 
cláusulas ou condições capazes de frustrar ou restringir o caráter 
competitivo do procedimento licitatório (...)”1 

Vale ressaltar posição do professor José dos Santos Carvalho Filho, 
em semelhante linha de raciocínio, senão vejamos.

“Vistos os fatores alinhados no Estatuto como necessários à 
habilitação dos participantes, vale a pena averbar que tais fatores 
devem ser analisados dentro de critérios de legalidade e de 
razoabilidade a fim de que não seja desconsiderado o postulado da 
competitividade, expresso no art. 3º, parágrafo único, daquele 
diploma. Deve o administrador, ao confeccionar o edital, levar em 
conta o real objetivo e a maior segurança para a Administração, já 
que esta é a verdadeira mens legis.”

Nossos Tribunais, em perfeita consonância com o estabelecido no art. 
3º, § 1º, I da Lei 8.666/93, vêm decidindo no sentido de ser expressamente 
proibido que o Edital estabeleça disposições que frustrem ou restrinjam seu caráter 
competitivo, in verbis: 

  
“1 - PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DECISÃO 
JUDICIAL DETERMINANDO PARTICIPAÇÃO DA EMPRESA 
AGRAVADA NA CONCORRÊNCIA E CONTINUAÇÃO DO 
CERTAME RESISTÊNCIA PARCIAL AO CUMPRIMENTO A 
DECISÃO DO TRIBUNAL. INEXISTÊNCIA DE REFORMATIO IN 
PEIUS. EXISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL DO 
AGRAVANTE. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO DE 
AGRAVO PARA O FIM DE OBSTAR A PARTE DA DECISÃO. 
LICITAÇÃO E PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E IMPESSOALIDADE. 

(...)7. Além de garantir a proposta mais vantajosa para a 
Administração, a licitação se destina a garantir a observância do 

1 Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 2001, pág.474.
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princípio constitucional da isonomia (art. 3º, caput, da Lei 8.666/93). 
8. Na Lei 8.666/93 o princípio da impessoalidade está no § 1º, I e II, 
do artigo 3º, que proíbe, nas condições editalícias, qualquer tipo de 
discriminação que frustre o caráter competitivo do certame. (...)” 
TRF da 1ª Região, AG 2002.01.00.016064-0/DF, Quinta Turma, Rel. 
Des. Federal Selene Maria de Almeida, DJU 19/12/2002   

Portanto, diante de tudo que foi exposto, em respeito às normas legais 
que regem a matéria e aos princípios constitucionais norteadores da Administração 
Pública, vem a empresa licitante IMPUGNAR o edital nos pontos apontados nesta 
manifestação, diante da falta de detalhamento dos serviços, como trajetos, rotas, 
quilometragem, tempo de serviço prestado etc, além da questão relacionada ao 
tempo de vigência do contrato. 

Atenciosamente.

Casimiro de Abreu, 21 de agosto de 2023.

SPE CP & D EMPREENDIMENTOS LTDA
Jonathan Miranda Ramon
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  Proc. Administrativo 1- 3.754/2023

De: Régis B. - SEMGOV-LICIT

Para: FMCA - Fundação Municipal Casimiro de Abreu  - A/C Priscila B.

Data: 22/08/2023 às 09:46:14

 

Pregão Presencial nº 08/2023 - FMCA - Processo 439/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Locação de Veículos de pequeno porte, Caminhonete tipo Pick-
Up e Van, com rastreamento e monitoramento via satélite,com motorista, movidos a gasolina, diesel ou gasolina e
álcool, com quilometragem livre, seguro total sem franquia, com a finalidade de atender demandas da Fundação
Municipal Casimiro de Abreu deste Município;

Impugnante: SPE CP & D EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 19.953.960.0001/02, situada na Rua José
Gomes Amado Sobrinho, nº 180, Jardim Aparecida, Casimiro de Abreu, RJ

1 - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1 Da Tempestividade:

O aviso da Licitação referente ao Pregão Presencial nº 08/2023 foi publicado no Jornal Oficial do Município de
Casimiro de Abreu e no Jornal de Grande Circulação (Extra) em 08/08/2023, com abertura prevista para o dia
23/08/2023, às 09h:30min.

Preconiza o Edital, no item 19:

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. O encaminhamento das razões e eventuais contra-razões deverá ser feito mediante petição, dirigida à
Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo ser enviada por correio eletrônico, através dos e-mails:
licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br e cplcasimirodeabreurj@gmail.com ou via Protocolo eletrônico no link:
https://casimirodeabreu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 ou protocolizá-la na Rua Padre Anchieta nº. 234 Centro,
Casimiro de Abreu - RJ.

Até 02 (dois) dias úteis antes da data da licitação, conforme Decreto Municipal n.º 1800, de 06 de Abril de 2020,
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição, dirigida à
Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo ser enviada por correio eletrônico, através dos e-mails:
licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br e cplcasimirodeabreurj@gmail.com ou via Protocolo eletrônico no link:
https://casimirodeabreu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 ou protocolizá-la na Rua Padre Anchieta nº. 234 Centro,
Casimiro de Abreu - RJ.

O pregoeiro recebeu as razões da impugnação, encaminhadas via e-mail, às 22h:21min, em 21/08/2023, sendo a
impugnação considerada TEMPESTIVA.

1.2. Da representação.

Preliminarmente, foi verificado que o recorrente, SPE CP & D EMPREENDIMENTOS LTDA juntou os documentos
pertinentes à representação.

2 . DOS ARGUMENTOS DO IMPUGNANTE

A impugnante questiona a inexistência de detalhamento de rotas e trajetos, o que impossibilitaria a cotação dos
preços e questiona os prazos de contratação.

3. CONCLUSÃO:

Ante ao exposto, foi verificada na petição administrativa os seguintes requisitos para análise da presente, quais
sejam: a) Exposição dos Motivos; b) Fundamentação legal; e c) Formulação de pedidos.

Nestes termos, conheço os pedidos da petição de impugnação por tempestivos.

Com o lastro em todo o exposto, faço remessa do presente ao Fundação Municipal Casimiro de Abreu para
conhecimento, manifestação e decisão quanto ao solicitado. Após encaminhar a Assessoria Jurídica para parecer.
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_

Régis Silva Bento 

Presidente CPL/Pregoeiro

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Régis Silva Bento 22/08/2023 09:46:36 1Doc RÉGIS SILVA BENTO CPF 121.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 15ED-EFDD-4098-4D76 
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  Proc. Administrativo 2- 3.754/2023

De: Patrícia C. - FMCA

Para: SEMGOV-LICIT - Licitação  - A/C Régis B.

Data: 22/08/2023 às 15:12:14

 

Sr Presidente,

   Em resposta ao pleiteado pela empresa SPE CP & D EMPREENDIMENTOS LTDA, na qual apresenta Impugnação
do Edital Pregão Presencial nº 05/2023.

     Deste modo, vem a Fundação Municipal Casimiro de Abreu apresentar resposta, conforme  segue anexo.

    Atenciosamente.

_

Patrícia Vieira Coelho 

assessor técnico

Anexos:

RESPOSTA_IMPUGNACAO_pdf1.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Priscila Vaz de Lima Branc... 22/08/2023 15:37:34 1Doc PRISCILA VAZ DE LIMA BRANCO BONIFÁCIO CPF 09...

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6AC5-E9B8-094C-4D04 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL CASIMIRO DE ABREU
Estrada Zac Zuc Tahan s/n Vargem Grande - Casimiro de Abreu/RJ

e-mail: fmca@casimirodeabreu.rj.gov.br

Prezado,

    Em resposta ao pleiteado pela empresa SPE CP & D EMPREENDIMENTOS LTDA, na qual apresenta Im-

pugnação do Edital Pregão Presencial nº 05/2023.

Deste modo, vem a Fundação Municipal Casimiro de Abreu apresentar resposta, conforme o segue:

1 -  QUESTÃO A SER ESCLARECIDA

1.1 ✥ DA INEXISTÊNCIA DE DETALHAMENTO DE ROTAS E TRAJETOS QUE POSSIBILITE UMA ADEQUA-

DA FORMALIZAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.

As rotas estão descritas no item 6.1.2 do Termo de Referência conforme segue exemplificado abaixo. Aprovei-

to o ensejo para informar que os trajetos são de acordo com a necessidade de atendimento aos Jovens dos Programas,

visto que os participantes são de diversas localidades de nossa municipalidade.

Em relação as rotas, o trajeto que deverá ser realizado diariamente compreende o Município, a Região Urbana

e a Região Rural (ida e volta),  e no que tange à Região Metropolitana será realizada de forma eventual, para realização

de visitas técnicas ou cursos destinados aos Jovens dos Programas, o que não causaria impacto na medição do contrato.

Nesta toada, cumpre esclarecer que, a maior demanda da Fundação será em âmbito Municipal.

�6.1.2 - DETALHAMENTO DAS LOCALIDADES:

- No Município: compreende-se como Município em visão ampla, toda localidade onde o municí-

pio exerça alguma atividade meio e fim, voltadas para atendimento da população:

 - Região Urbana: Sede do Município, Barra de São João - 2º distrito, Professor Souza- 3º distri-

to,Rio Dourado - 4º distrito;

- Região Rural: Campos Elíseos, Quilombo, Tênar, Ribeirão, Cascata, São Romão, Acampamen-

to Sebastião Lã Gleba, Acampamento do Visconde, Vila Verde, Palmital, Fazendase Sítios da Re-

gião;

- No Estado: Região Metropolitana e Capital, Rio de Janeiro, Niterói e Cidades Metropolitanas✁

2 - Quantos pedágios serão pagos por dia pela empesa prestadora dos serviços?

Cumpre informar que, no que tange aos pedágios, os mesmos serão computados de acordo com o serviço pres-
tado, sendo pagos de forma proporcional, devendo considerar o trajeto diário, para atender aos jovens que residem na
Região Urbana (Sede do Município, Barra de São João - 2º distrito, Professor Souza- 3º distrito,Rio Dourado - 4º distri-
to).

3 ✥ Qual a quilometragem a ser feita por dia para cada veículo?

Conforme descrito no item 16.2. o pagamento será  mensalmente, após a nota fiscal ser atestada e posterior-
mente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias.

Neste ínterim, o pagamento será efetuado conforme os dias trabalhados e comprovados mensalmente, não ha-
vendo o que se falar quantitativo de quilometragem diária.
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL CASIMIRO DE ABREU
Estrada Zac Zuc Tahan s/n Vargem Grande - Casimiro de Abreu/RJ

e-mail: fmca@casimirodeabreu.rj.gov.br

4 ✥ Qual a estimativa de viagens feitas por dia, para onde e por quanto tempo?

As viagens serão feitas de acordo com a demanda desta Fundação Municipal, ressaltando que a maior utiliza-
ção será em âmbito Municipal, não há obrigatoriedade de cronograma para ata de registro de preços, estando a descri-
ção detalhada de trajetos, rotas, quilometragem, quantidade de viagens diárias, etc, descritas no item 6.1.2 do Termo de
Referência.

5 ✥ DA INCONSISTÊNCIA QUANTO AO PRAZO DE CONTRATAÇÃO

              Após a Ordem de Execução de Serviço, o prazo do contrato será  a cada 6 meses. Aproveito ainda para infor-
mar que devido a modalidade escolhida ser Registro de Preço, esta Fundação Municipal não tem obrigação em propor a
contratação, visto que a modalidade acima pleiteada resguarda a mesma em contratar somente se houver  necessidade.

                Atenciosamente.
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL CASIMIRO DE ABREU
Estrada Zac Zuc Tahan s/n Vargem Grande - Casimiro de Abreu/RJ

e-mail: fmca@casimirodeabreu.rj.gov.br
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  Proc. Administrativo 3- 3.754/2023

De: Régis B. - SEMGOV-LICIT

Para: SEMGOV - Ass. Jur. - Assessoria Jurídica 

Data: 22/08/2023 às 15:16:27

 

Encaminho para emissão de parecer.

_

Régis Silva Bento 

Presidente CPL/Pregoeiro

1Doc:          26/28



  Proc. Administrativo 4- 3.754/2023

De: Andréa W. - SEMGOV - Ass. Jur.

Para: FMCA - Fundação Municipal Casimiro de Abreu 

Data: 22/08/2023 às 15:40:49

 

Trata-se de  processo administrativo versando sobre impugnação ao Edital referente à l ocação de veículos de
pequeno porte, caminhonete tipo Pick-Up e van, com rastreamento e monitoramento via satélite, com motorista,
movidos a gasolina, diesel ou gasolina e álcool, com quilometragem livre, seguro total sem franquia, com a finalidade
de atender demandas da Fundação Municipal Casimiro de Abreu.

Encaminhado o feito a esta assessoria jurídica para análise, restou comprovada a ausência de argumentação jurídica
para averiguação, sendo certo que as questões técnicas foram elucidadas pela Fundação de origem, a saber, futura
gestora do eventual contrato.

Desta forma, retorno o feito para decisão da gestora da Fundação Municipal Casimiro de Abreu quanto à continuação
ou adiamento do certame em tela.

Sem mais, aproveito o ensejo para apresentar os protestos de estima e consideração.    

_

Andréa Castellano Weitzel 

Subchefe de Gabinete

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Andréa Castellano Weitzel 22/08/2023 15:41:06 1Doc ANDRÉA CASTELLANO WEITZEL CPF 112.XXX.XXX-92...

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0F2F-5708-362B-879A 
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  Proc. Administrativo 5- 3.754/2023

De: Patrícia C. - FMCA

Para: SEMGOV-LICIT - Licitação  - A/C Régis B.

Data: 22/08/2023 às 15:58:34

 

Sr Presidente da CPL.

      Tendo em vista que todas as questões técnicas ja foram elucidadas, conforme o despacho  2, bem como que não
há questões jurídicas, conforme despacho 4, opino pelo prosseguimento do certame na forma ja publicada.

 Atenciosamente.

_

Patrícia Vieira Coelho 

assessor técnico

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Priscila Vaz de Lima Branc... 22/08/2023 16:03:36 1Doc PRISCILA VAZ DE LIMA BRANCO BONIFÁCIO CPF 09...

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 19E3-6A7B-9095-6A8E 

1Doc:          28/28


